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6.1 — A prova de conhecimentos gerais será teórica oral, com a
duração de quinze minutos, classificada de acordo com uma escala de
0 a 20 valores e os candidatos que obtenham classificação inferior a
9,5 valores serão excluídos.

A prova prática terá duração de duas horas e trinta minutos, clas-
sificada de acordo com uma escala de 0 a 20 valores e os candidatos
que obtenham classificação inferior a 9,5 valores serão excluídos.

O programa da prova de conhecimentos gerais e a legislação de
apoio é a seguinte:

Regime de Férias, Faltas e Licenças, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 100/99, de 31 de Março, com as alterações introduzidas pela Lei
n.º 117/99, de 11 de Agosto, e Decreto-Lei n.º 70-A/2000, de 5 de
Maio, Decreto-Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio;

Regime Jurídico de Emprego, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 184/
89, de 2 de Junho, Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicá-
vel à administração local através do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de
Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 407/91,
de 17 de Outubro, Lei n.º 6/92, de 29 de Abril, Decreto-Lei n.º 175/
95, de 21 de Julho e Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho;

Regulamento dos Serviços Municipais;
Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração

Central Regional e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 24/84, de
16 de Janeiro.

6.2 — O programa da prova prática é o seguinte:

Execução de parede em alvenaria de tijolo;
Execução de reboco;
Assentamento de lancil e peças de PAV.

Para classificação da prova de conhecimentos será utilizada a se-
guinte fórmula: a média aritmética da prova de conhecimentos gerais
com a prova prática.

6.3 — Avaliação curricular — consiste na apreciação, pelo júri do
concurso, do curriculum vitae de cada candidato.

6.4 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa
relação interpessoal e objectiva, as aptidões profissionais e pessoais
dos candidatos.

6.5 — Os critérios de avaliação e classificação, quer da avaliação
curricular quer da entrevista profissional de selecção, constam da
1.ª acta do júri, que será facultada as candidatos, desde que solicitada.

7 — O ordenamento final dos candidatos, pela aplicação dos refe-
ridos métodos de selecção, será expresso na escala de 0 a 20 valores
e resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF =
 PC + AC + EPS

3
em que:

CF = classificação final.
PC = prova de conhecimentos.
AC = avaliação curricular.
EPS = entrevista profissional de selecção.

Consideram-se excluídos os candidatos que obtiverem classificação
final inferior a 9,5 valores.

8 — O local de trabalho situa-se na área do município de Santiago
do Cacém.

9 — As listas relativas a este concurso serão afixadas, se o número
de candidatos for inferior a 100, no edifício dos Paços do Município
de Santiago do Cacém.

10 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres, no acesso ao emprego e na
progressão profissional, providenciando, escrupulosamente, no senti-
do de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

11 — Atendendo ao disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 29/2001, o candidato com deficiência tem preferência, em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferên-
cia legal, devendo os candidatos declarar, no requerimento de admis-
são ao concurso, o grau de incapacidade e tipo de deficiência.

12 — O presente concurso reger-se-á pelas disposições dos seguin-
tes diplomas legais:

Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho; Decreto-Lei n.º 404-A/98,
de 18 de Dezembro, aplicável à administração local por força do ar-
tigo 1.º do Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro; Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

3 de Julho de 2006. — A Chefe da Divisão de Gestão de Recursos
Humanos, Maria Guilhermina Vicente. 1000303867

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA

Edital n.º 20/2006

Discussão pública

António José Lima Costa, presidente da Câmara Municipal de São
João da Pesqueira, torna público o pedido de operação de loteamento
urbano com obras de urbanização em área abrangida por Plano Direc-
tor Municipal, em nome de Valdemar Júlio Azevedo, a levar a efeito
no lugar da Cruzinha — Espinho, freguesia e concelho de São João da
Pesqueira.

A Câmara Municipal de São João da Pesqueira procede à abertura
de um período de discussão pública da operação de loteamento urba-
no, com obras de urbanização em área abrangida por Plano Director
Municipal, conforme previsto nos n.os 1, 3 e 4 do artigo 77.º do
Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, por remissão do n.º 1 do ar-
tigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho.

Mais se informa que o período de discussão pública da operação de
loteamento urbano com obras de urbanização em área abrangida por
Plano Director Municipal é de 15 dias, com início 8 dias após a pu-
blicação do presente edital no Diário da República, podendo os inte-
ressados consultar o respectivo processo na Divisão de Obras Parti-
culares e Serviços Urbanos da Câmara Municipal, sito na Avenida do
Marquês de Soveral, 18, São João da Pesqueira.

As reclamações, observações ou sugestões deverão ser apresenta-
das, por escrito, até ao final do mencionado período.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente edital e outros
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos de estilo.

E eu, Domingos Coutinho Pereira Maduro, chefe da Divisão de
Obras Particulares e Serviços Urbanos, o subscrevi.

17 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, António José Lima
Costa. 1000303811

CÂMARA MUNICIPAL DE SEIA

Aviso

Contrato de trabalho a termo resolutivo certo

Carlos Filipe Camelo Miranda de Figueiredo, vice-presidente da
Câmara Municipal de Seia, torno público que, por meu despacho de
6 de Julho de 2006, foram prorrogados, por mais um ano, os contra-
tos de trabalho a termo resolutivo certo, nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 139.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, com Carlos Jorge Neves
Marques e João Carlos Portugal Cabral, para o exercício de funções
correspondentes à categoria profissional de técnico de informática de
grau 1, nível 1, com início em 15 de Julho de 2006.

7 de Julho de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, Carlos Filipe
Camelo Miranda Figueiredo. 1000303835

Aviso

Contrato de trabalho a termo resolutivo certo

Carlos Filipe Camelo Miranda de Figueiredo, vice-presidente da
Câmara Municipal de Seia, torno público que, por meu despacho de
7 de Julho de 2006, foram prorrogados, por mais seis meses, os con-
tratos de trabalhos a termo resolutivo certo, nos termos do n.º 1 do
artigo 139.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, com Guilherme
Alberto Batista, António Pinheiro Saraiva, José Manuel Neves Silva
Marques e José de Oliveira Figueiredo, para o exercício de funções
correspondentes à categoria profissional de cantoneiro, com início
em 1 de Agosto de 2006.

7 de Julho de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, Carlos Filipe
Camelo Miranda Figueiredo. 1000303836

Aviso

Procedimento concursal para o provimento do cargo
de direcção intermédia de 2.º grau

1 — Faz-se público que, por meu despacho de 6 de Julho de 2006,
proferido no uso da competência delegada que me confere a alínea a)




